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EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0001922-42.2022.8.26.0152. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Alexandre
Aiba Aguemi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Hélio Maçol Sousa, CPF 178.444.927-15, que por
este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação
e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §
2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 29.253,45 (abril/2022),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntá-
rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Cotia,aos 19 de abril de 2022

6ª VARA CÍVEL  DE OSASCO - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1001158-66.2016.8.26.0405. A MMª Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado
de São Paulo, Dra. RENATA SOUBHIE NOGUEIRA BORIO,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a VITOR HUGO CELESTINO LOPES (qualificação desconhecida), que ENEIDA LOMBARDI
ALBUQUERQUE lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM (corréu: BANCO BRADESCO
S.A.), visando a disponibilização, o desbloqueio total e a remessa de R$9.900,00, depositados
na conta 1216-5, Agência 1075-8 do Bradesco, em nome do réu, tornando definitiva a liminar; e
a condenação dos réus em custas, despesas, honorários e demais cominações, alegando ter
sido vítima de falso sequestro; que efetuou depósitos em contas indicadas pelos meliantes,
dentre elas a supra referida; que ao menos esse valor logrou bloquear; e que necessita de ordem
judicial para o levantamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTES-
TE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que não haven-
do manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado
na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 03 de maio de 2022.

VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL CITAÇÃO - Prazo
de 20 dias -  Processo nº  1011664-75.2017.8.26.0564. O(A) MM. Ju iz(a)  de
Direito da 6ª Vara Cível,  do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, Dr(a).  PATRICIA SVARTMAN POYARES RIBEIRO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) MICHELE GOMES DE SOUZA SILVA , brasileira, casada, prendas
do lar, RG 26.781.709-5, CPF 324.511.678-07 e JEFFERSON EMERECIANO DA
SILVA ,  brasileiro, casado, por teiro, RG 30.574.243-7, CPF 305.902.318-20, que
lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte
de SANDRO RINALDI FELICIANO,  alegando em síntese: cobrança de dívida, no
valor de R$ 11.525,21 (setembro/2021), referente a aluguéis devidos. Encontrando-
se os executados em lugar incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por
EDITAL para que em 03 dias, PAGUEM o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédi to do exequente,  comprovando o depósi to de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requeiram  o pagamento
RESTANTE seja feito em 6 PARCELAS MENSAIS tualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias do presente edital, apresente EMBARGOS À
EXECUÇÃO. Não apresentado embargos à ação, os executados serão considerado
reveis ,  caso em que será nomeado C URADOR ESPECIAL.  Será o presente
edital ,  por extrato, af ixado e publ icado na forma da lei .  NADA MAIS.  Dado e
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 29 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1013415-14.2021. 
8.26.0223. O Doutor Gustavo Gonçalves Alvarez, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Guarujá, do Estado de 
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) todos os réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Emilio Cicconi Filho e Lina Lea Cicone 
Coslope, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Taubaté, nº 171 
– Barra Funda, Guarujá/SP, com área de 209,59 m², contribuinte nº 0-0039-021-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.323.844, em 22 de outubro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Ordinária – Artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
SANDRA SPROVIERI ROSIN, brasileira, do lar e seu marido LUIZ ROSIN, brasileiro, economista; 
e LUIZ ERNESTO SPROVIERI, brasileiro, do comércio e sua mulher SANDRA REGINA SCHWAR-
ZWALDER SPROVIERI, brasileira, do lar, todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital,  
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, somada a de seus anteces-
sores – seus genitores, desde 06 de junho de 1.956; que fora adquirido através de compromisso de 
venda e compra, celebrado com os loteadores Espólio de DANIEL DHELOMME JÚNIOR e Espólio 
de FERNANDO DHELOMME; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Tenente José 
Maria Pinto, nº 192 e Avenida Sargento Lourival Alves de Souza, nº 29, correspondente aos lotes 
20, 21, 29 e 30 da quadra 01, do loteamento denominado Jardim Taquaral, com área construída de 
23,45m², e terreno com área de superfície de 1.043,63m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadas-
trado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.349.0069-1; lotes estes que se 
acham registrados conforme as matrículas nºs 425.827, 425,828, 425.829 e 425.930, deste Cartório, 
sob a titularidade dominial de Espólio de DANIEL DHELOMME JÚNIOR e Espólio de FERNANDO 
DHELOMME, cujos direitos e obrigações decorrentes do compromisso de venda e compra, acham-se 
registrados em nome dos requerentes acima nomeados. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, que-
rendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de DANIEL DHELOMME 
JÚNIOR e Espólio de FERNANDO DHELOMME, MARCIO SHEIZIN YHA, MARCIA YASUE MIAZAKI, 
ROSA BORBA ESCUDEIRO, MARIA DO CARMO BORBA ESCUDEIRO e MILTON RIBEIRO PIRES, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA TAQUARAL,  DAVID ZIMATH, CLARICE SCHIRMER ZIMATH, 
ESTHER LANGANKE e OSWALDO LANGANKE JUNIOR; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei 
nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de maio 
de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenota-
do sob o nº 1.329.402, em 27 de novembro de 2.020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (Artigo 1.238 do Có-
digo Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por  DOMINGOS INÁCIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, professor, assistido de JUSSARA MEN-
DONÇA PEREIRA DA SILVA, do lar, brasileira, com quem é casado sob o regime da comunhão par-
cial de bens, na vigência da Lei nº. 6.1515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Virgilio 
Augusto Peneiras, nº 91, Vista Alegre – CEP 04836-070, o qual alega deter a posse mansa e pacífica 
com animus domini, somada a de seus antecessores desde 30 de junho de 1.959; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL com área construída de 308,47m2, localizado na Rua Virgílio Augusto Peneiras, 
nº 91, Vista Alegre, correspondente ao lote 09 da quadra F, no loteamento denominado Jardim da 
Floresta, no 32º. Subdistrito - Capela do Socorro, com área de superfície de 269,70m2, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 178.017.0042-1; o loteamento 
denominado Jardim da Floresta do qual integra a área usucapienda, foi inscrito nesta Serventia, sob o 
nº 300, tendo sido implantado na gleba que se acha registrada, conforme a transcrição nº 11.903, feita 
em 31 de maio de 1.936, sob a titularidade dominial de EMILIO HEININGER e META MARIA HEININ-
GER (ou seus espólios). Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, EMILIO HEININGER e META MARIA HEININGER; NAIR DA SILVA 
CARDOSO; MARIA LAZARA PEROSI; RAFAEL PEROSI; MARIA LAZARA PEROSI; MARIA PIRES 
DA SILVA; JOSE PIRES DA SILVA; NEUSA PIRES DA SILVA; MARILENE PIRES DA SILVA; JOSIAS 
PIRES DA SILVA; MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS; JOSE GERMANDO DOS SANTOS; 
LUZIA PIRES DA SILVA; ODILON FRANCISCO DA SILVA; CREUSA PIRES DA SILVA; OSWALDO 
PIRES DA SILVA; ANTONIA MELO DA SILVA; JOSE BRAZ PAES; NEUSA DOS SANTOS PAES; ofe-
recerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, 
bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administra-
tivo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas 
pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento 
nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na au-
sência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro 
de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 04 de maio de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.363.505 em 14 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73)), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por MARCOS AURELIO DE NOVAES, brasileiro, maior, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com ADRIANA 
DE SOUZA PEREIRA NOVAIS, brasileira, maior, residentes e domiciliados nesta Capital; RENATO 
MARCELO DE SOUZA NOVAES, brasileiro, maior, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com WALDENICE MARIA DE SOUZA NOVAES, brasileira, 
maior, residentes e domiciliados nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica com ani-
mus domini, desde 13 de julho de 1.988; adquirido através de formal de partilha de PEDRO SOUZA 
DE NOVAES, onde Pedro Souza de Novaes, adquiriu por instrumento particular de compromisso de 
venda e compra datado de 25 de julho de 1967, constando como vendedores ERNESTO VICENTE 
SABOYA DE ALBURQUERQUE e LUCIA FERREIRA SABOYA DE ALBURQUERQUE e como pro-
missário comprador PEDRO  SOUZA DE NOVAES; posse essa que se refere ao IMÓVEL corres-
pondente ao imóvel com área construída de 127,20m2, situado Rua Luís Melendez, n° 13, antiga 
Rua Vinte, metade do lote n°13 da quadra D do loteamento denominado Jardim Imbé, no Bairro do 
Capão Redondo, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 153,06m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.234.0003-5; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a transcrição (área maior) sob o n° 22.929, em nome de ERNESTO VICENTE 
SABOYA DE ALBUQUERQUE e LÚCIA FERREIRA SABOYA DE ALBUQUERQUE. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ERNES-
TO VICENTE SABOYA DE ALBURQUERQUE; LUCIA FERREIRA SABOYA DE ALBURQUERQUE; 
HENRIQUE PEREIRA; LEONIDIA MARIA DE MORAES PEREIRA; GERALDO VIDAL NETO; JOSÉ 
VIDAL NETO; EZEQUIAS CARDOSO;  LUIZ CARDOSO; REJANE FEITOSA DE SOUSA; MARCOS 
TADEU DE SOUZA; MARIA APARECIDA FEITOSA DE SOUSA GOMES; RONALDO FERNANDES 
GOMES; CLOVIS FEITOSA DE SOUSA; ANA PAULA BARBOSA DE SOUSA; MARCOS TADEU 
DE SOUZA; RONALDO FERNANDES GOMES; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº  6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de maio 
de 2022. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

05/04 e 06/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025899-97.2021.
valor total:  R$ 42,00
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

05 e 06/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003626-98.2022.
valor total: R$ 28,00
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05 e 06/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008419-41.2021.
valor total:  R$ 42,00
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05 e 06/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005242-06.2016.
valor total:  R$ 42,00
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05 e 06/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008539-77.2012.
valor total: R$ 28,00
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05 e 06/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002645-32.2020.
valor total: R$ 28,00
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05 e 06/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009767-96.2016.
valor total: R$ 28,00
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05 e 06/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005186-67.2018.
valor total:  R$ 42,00
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05 e 06/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016317-97.2019.
valor total: R$ 28,00
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05 e 06/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003695-67.2021.
valor total: R$ 28,00
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05 e 06/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041150-87.2019.
valor total:  R$ 42,00









   
                  

      K-05e06/05

05 e 06/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005727-64.2020.
valor total: R$ 28,00



                

                
               
                

  
           K-05e06/05

05 e 06/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005826-35.2018.
valor total:  R$ 42,00
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05 e 06/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011708-26.2019.
valor total:  R$ 42,00
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05 e 06/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002257-40.2019.
valor total: R$ 28,00
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ICOMM GROUP S.A. - CNPJ nº 10.495.757/0001-57 - NIRE 35.300.389.930
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da ICOMM GROUP S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 13/05/2022, às 15 horas, de forma digital, por meio do link do aplicativo de videoconferência a 
ser disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030 de 28 de julho de 2020 
e regulamentado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração, datada de 28 de julho de 2020 (“IN DREI nº 81”), sendo que, para todos os fins legais, 
a assembleia será considerada como realizada na sede da Companhia, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia:  Em Assembleia Geral Ordinária:  (i) o relatório anual da administração 
consubstanciado nas demonstrações financeiras da Companhia e as demonstrações financeiras refe-
rentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2018, 2019 e 2020; e (ii) a pro-
posta da administração da Companhia de destinação do resultado dos exercícios sociais findos em 31 
de dezembro de 2017, 2018, 2019 e 2020.  Em Assembleia Geral Extraordinária:  (i) o orçamento 
anual da Companhia para o exercício social de 2022; (ii) o plano de incentivo de longo prazo dos ad-
ministradores e colaboradores da Companhia;  (iii) a atualização do endereço da filial da Companhia 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e a consequente alteração do artigo 2º, 
§2º do Estatuto Social;  (iv) a atualização do endereço da filial da Companhia localizada na Cidade de 
Extrema, Estado de Minas Gerais, e a consequente alteração do artigo 2º, §2º do Estatuto Social;  (v) 
a alteração da competência para abertura, transferência e encerramento de filiais da Companhia, que 
passará a ser atribuída à Diretoria da Companhia, e a consequente alteração do artigo 2º, parágrafo 
1º do Estatuto Social;  (vi) a alteração do objeto social da Companhia e a consequente alteração do 
artigo 4º do Estatuto Social;  (vii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e  (viii) a 
autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários à efetivação das delibe-
rações acima.  Tendo em vista que a assembleia será realizada de forma digital, por meio do link a ser 
disponibilizado pela Companhia, a participação dos acionistas e os votos serão computados mediante 
login e manifestação na reunião digital, conforme instruções detalhadas a serem enviadas pelo jurídi-
co da Companhia aos acionistas. Nos termos da IN DREI nº 81, o acionista pode participar da assem-
bleia digital desde que apresente os documentos até 30 (trinta) minutos antes do horário estipulado 
para a abertura dos trabalhos, e a assembleia será gravada. Alternativamente, os acionistas poderão 
participar da Assembleia por meio do envio de boletim de voto a distância (“Boletim”), o qual conterá, 
na forma da IN DREI nº 81/20, (i) todas as matérias constantes da ordem do dia da Assembleia; (ii) 
orientações sobre o seu envio à Companhia; (iii) indicação dos documentos que devem acompanhá-lo 
para verificação da identidade do sócio, bem como de eventual representante e (iv) orientações sobre 
as formalidades necessárias para que o voto seja considerado válido. O Boletim deverá ser devolvido 
à Companhia, devidamente preenchido e assinado pelo acionista, com no mínimo 5 (cinco) dias de 
antecedência à data de realização da Assembleia, nos termos da IN DREI nº 81/20. A Companhia 
deve, em até 2 (dois) dias úteis do recebimento do Boletim, comunicar (a) o recebimento do boletim 
de voto à distância, bem como que o Boletim e eventuais documentos que o acompanham são su-
ficientes para que o voto do acionista seja considerado válido e (b) a necessidade de retificação ou 
reenvio do Boletim ou dos documentos que o acompanham, descrevendo os procedimentos e prazos 
necessários à regularização. Nos termos da legislação aplicável, encontram-se à disposição dos acio-
nistas, na sede da Companhia, cópias dos documentos referentes à ordem do dia, bem como serão 
disponibilizados por meio digital seguro, nos termos da IN DREI nº 81. São Paulo/SP, 05 de maio de 
2022. Eduardo Kyrillos - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021267-71.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Faz Saber a 
ROBSON GRIFFE, CPF 349.886.488-26 que por parte de INTERGRILL CHURRASCARIA LTDA EPP foi ajuizada ação de Cobrança 
pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$10.000,00 (Março/2013) referente débitos relativos aos cheques anexos aos autos. 
Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias 
úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, 
IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 
de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1003094-91.2019.8.26.0609 – Cobrança de aluguéis. O Dr. NELSON 
RICARDO CASALLEIRO, MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra/SP, na forma da Lei etc... Faz Saber à 
NICONELLI - PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ. 13.072.365/0001-73, que lhe foi proposta ação de 
cobrança de aluguéis por COOPERATIVA DOS TAXISTAS DE TABOÃO DA SERRA - COOPERTAS, CNPJ. 03.056.979/0001-08, 
situada à Rua José Maciel Neto, nº 336, Jd. Maria Rosa, Taboão da Serra/SP, alegando que a requerente é proprietária do imóvel localizado 
à Avenida Vida Novas, n.º 28, sala 1201, Ala A, Jd. Maria Rosa, Taboão da Serra/SP, e firmou com a requerida o contrato de locação por 
prazo determinado de 30 meses, iniciando em 09/10/2017 e com término em 08/04/2020, tendo o valor mensal da locação em R$ 900,00, o 
qual deveria ser pago todo dia 10 de cada mês, através de boleto bancário. Conforme previsto na cláusula terceira do referido contrato, o não 
pagamento do aluguel e demais despesas, constituiria a locatária em mora, devendo a cobrança ser acrescida de honorários advocatícios, 
multas e correções monetárias. A requerida, sem qualquer justificativa, deixou de efetuar o pagamento dos aluguéis relativos às 
competências de fevereiro de 2018 a outubro de 2018. A autora já retomou a posse do imóvel. Na data do pedido de citação editalícia 
(05/10/2021) o débito monta em R$ 14.055,70. Estando a requerida em local ignorado, foi determinada a Citação por Edital para apresentar a 
defesa que entender cabível no prazo de 15 dias, sob pena de, em não o fazendo, ser-lhe decretada a revelia e aplicada a pena de 
confissão, nos termos do art. 344 do CPC, ou efetuar o pagamento, mediante depósito judicial. Os honorários advocatícios fixados em 10% 
sobre o valor do débito atualizado. Cientifiquem-se eventuais fiadores, sublocatários e ocupantes. Será o presente edital afixado e publicado, 
sendo este Fórum situado na Rua Mário Latorre, 96, Pq. Pinheiros, Taboão da Serra - SP, Fone: (11) 4787-3004. Taboão da Serra, 05 de 
outubro de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0012172-98.2019.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. Faz Saber a PAULO DE ARAÚJO PINTO NETO, RG. 
27.854.451.4 e CPF. 255.058.968-80, que lhe foi proposta ação de Cumprimento de sentença por Edmilson Modesto de Sousa, objetivando 
o cumprimento da sentença proferida nos autos do processo 1002728-63.2015.8.26.0004, que julgou procedente a ação para declarar a 
extinção do condomínio do imóvel situado na Rua Bacopari, nº 444, Lapa, Capital/SP, objeto da Matrícula nº 55.999 do 10º C.R.I/SP e 
determinou a realização de prova pericial de arbitramento, bem como a condenação dos réus ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, corrigidos monetariamente. Estando o executado em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
3.089,69, atualizada até novembro/2019, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e 
dado regular andamento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0167524-33.2011.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 34ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. Faz Saber a VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS 
ARTESANATO E MODA ME, (NOME FANTASIA NYVAH CONFECÇÕES E VESTUARIO LTDA) CNPJ- 07.746.283/0001-64, na 
pessoa de sua Sócia Sra. Viviane Aparecida dos Santos, RG. 28.616.446-2 e CPF. 259.371.358-57, que DESISTEL 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, ajuizou ação Declaratória de Nulidade Cambial c/c com Pedido de Tutela Antecipada, onde a empresa ré 
inseriu o nome do autor indevidamente no 2º Tabelião de Protesto de São Paulo, através da Duplicata Mercantil por Indicação Titulo 10-a 
Livro Folhas 250 no valor de R$ 4.200,00, bem como determinar aos órgãos restritivos, que eliminem de seus Bancos de Dados a existência 
desta negativação. Valor da Causa R$ 4.200,00 (Julho/2011). Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação 
para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II 
do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor, ficando advertidos que será nomeado curador especial em 
caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital publicado na forma da Lei.  São Paulo,  26 de abril de 2022. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059213-79.2021.8.26.0002. A Doutora 
Claudia Marina Maimone Spagnuolo, MMª Juíza de Direito da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, na 
forma da Lei, etc....Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, Terceiros Interessados, que por parte 
de TADEU SAKIHAMAS, RG. 25.622.883-SSP/SP e CPF. 273.502.488-14 convivente com FERNANDA VANESSA DE OLIVEIRA 
SAKIHAMAS, RG. 24.992.002-SSP/SP e CPF. 304.379.378-10, foi ajuizada ação de Alteração de Regime de Bens, onde as partes vivem 
em união estável fundada sobre afetividade e sentimento recíproco, desde 29/03/2008, e adotaram o regime de “Comunhão Parcial de 
Bens”, e ajuizaram a presente ação objetivando a Alteração do atual Regime do Casamento para “Comunhão Universal de Bens”, disposta 
no Art. 1.667. Estando em termos, foi determinada a expedição do presente edital para conhecimento de terceiros nos termos do artigo 734, 
§ 1º do CPC, com prazo de 20 dias,p/ que no futuro, ninguém alegue ignorância.Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
 
 
 
 

CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852

Extrato da Ata de Reunião de Diretoria Realizada no Dia 06 de Abril de 2022
Data, Hora, Local: 06.04.2022, às 10hs, na sede, Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos Diretores. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques, Secretária: Karla 
Marques Felmanas. Deliberações Aprovadas: A prestação de fi ança em favor da empresa ADIBE & CASTRO LTDA., 
com sede em São José dos Pinhais/PR, CNPJ nº 05.417.144/0001-61, com seu contrato de constituição e demais alte-
rações arquivadas na JUCEPAR NIRE 41204930051, com sua última alteração registrada sob o nº 20211642258, em 
14.06.2021, em contrato de locação fi rmado com a empresa FRC IMÓVEIS LTDA., com sede na Rua Santos Dumont, 
nº 220, sala 03, Tobias, CEP 89.600-000, Joaçaba/SC, CNPJ nº 00.806.856/0001-59, tendo por objeto os imóveis cons-
tituídos de 02 galpões contíguos, localizados na Rua Pedro Trevisan, nº 420 e nº 450, Colônia Rio Grande, CEP 83025-
580, São José dos Pinhais/PR. Ratifi cam-se todos os atos relativos à contratação da referida operação fi nanceira que 
tenham sido praticados anteriormente pela Companhia. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 6.04.2022. Mesa / 
Diretores: João Adibe Zacharias Marques - Presidente da Mesa / Diretor Presidente; Karla Marques Felmanas - Secretá-
ria da Mesa / Diretora Operacional. JUCESP nº 199.588/22-3 em 13.04.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SF 491 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 14/03/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 491 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 14/03/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530059022-8 em 05/04/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SF 492 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 14/03/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 492 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 14/03/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530059044-9 em 07/04/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão nº 124/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2021.00064431-28 - Interessado: Secretaria Municipal de Educação - Objeto: 
Registro de Preços de serviço de triagem oftalmológica - Recebimento das 
Propostas do item 01: das 08h do dia 19/05/22às 14h do dia 19/05/22 - Abertura 
das Propostas do item 01: a partir das 14h do dia 19/05/22 - Início da Disputa de 
Preços: a partir das 15h do dia 19/05/22 - Disponibilidade do Edital: a partir de 
06/05/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adi cionais 
com a Pregoeira Rosélia Mesquita pelo telefone (19) 2116-0656.

Campinas, 05 de maio de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)

Pregão nº 127/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2021.00027582-13 - Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: 
Registro de Preços de material de enfermagem para uso da Rede Municipal de 
Saúde - Recebimento das Propostas dos itens 01 a 25: das 08h do dia 23/05/22 
às 08h30min do dia 24/05/22 - Abertura das Propostas dos itens 01 a 25: a partir 
das 08h30min do dia 2 4/05/22 - Início da Disputa de Preços: a partir das 
09h30min do dia 24/05/22 - Disponibilidade do Edital: a partir de 09/05/22, no 
portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Veruska Vigilato pelo telefone (19) 2116-8411.

Campinas, 05 de maio de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão nº 303/2021 - Presencial - Processo Administrativo: 
PMC.2021.00053681-14 -Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
-Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas para prestação de 
serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos do Município de Campinas, 
compreendendo sistemas de coleta de resíduos sólidos urbanos, incluindo serviços 
complementares de limpeza pública e operação de estação de transferência e 
transbordo - Entrega dos Envelopes e Sessão Pública: 26/05/22 às 09h30min na 
Sala Azul, situada no Paço M unicipal, na Avenida Anchieta, nº 200, 4º andar - 
Campinas/SP - Disponibilidade do Edital Alterado: a partir de 09/05/22, no portal 
eletrônico licitacoes.campinas.sp.gov.br. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Ana Julia Gregio Fontes Trevisani pelo telefone (19) 2116-0678.

Campinas, 05 de maio de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

 Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 2
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR – PARTICIPAÇÃO AMPLA EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 002/2022 PROCESSO n.º SEDUC-PRC-2021/41489 OFERTA DE 
COMPRA N° 080272000012022OC00017 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.
br DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 06/05/2022 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/05/2022 – as 10h00min

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ
Tomada de Preços n.º 004/2022  Processo Administrativo n.º 0105/2022 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO  Objeto:“Contratação de empresa especializada para execução de guias, sarjetas e 
pavimentação asfáltica tipo - CBUQ, para ampliação do Distrito Industrial Antônio Guaraty e interligação 
dos bairros Antônio Moreira ao Jardim das Palmeiras II, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
maquinas/equipamentos necessários, a ser realizada no município de Ibaté/SP”. HOMOLOGO o julga-
mento da Comissão Permanente de Licitações e Adjudico a Tomada de Preços n.º 004/2022 a licitante 
CC MS PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 07.135.310/0001-62, 
para o objeto deste certame, totalizando o valor global de R$2.039.179,98 (dois milhões, trinta e nove 
mil, cento e setenta e nove reais e noventa e oito centavos), Ibaté/SP, 04 de Maio de 2022. JOSÉ LUIZ 
PARELLA, Prefeito.

EDITAL PROCESSO Nº 038/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 – SRP N° 024/2022

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO DE LEITE PASTEURIZADO INTE-
GRAL PARA O PROGRAMA ASSISTENCIAL NUTRI LEITE, IDOSO 
E PCD”
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obe-
decer às especifi cações do instrumento convocatório. O recebimento 
das propostas de preços será até o dia 19/05/2022 e o início da sessão 
para disputa de preços será dia 19/05/2022 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://189.56.99.34:5656/comprasedital/. 
• Site para realização do pregão: http://189.56.99.34:5656/comprase-
dital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.  

Maracaí – SP, em 05 de maio de 2022.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na 
Supervisão de Licitação o seguinte processo:

PROCESSO Nº 051/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 024/2022 -Objeto: Registro de Preços para Aquisição de cestas bási-
cas, para atender as famílias em situação de vulnerabilidade inscritas no CRAS 
– Centro de Referência de Assistência Social do Município, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência do 
edital. LICITAÇÃO DIFERENCIADA: COM COTA RESERVADA DE 25% DESTINA-
DA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. Tipo: Menor preço 
por item. Início da sessão às 09h30min do dia 24/05/2022. Período de Disponi-
bilização do Edital: De 09/05/2022 até 23/05/2022. Socorro, 05 de Maio de 2022.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, 
pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou 
pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, no horário das 8h 30min às 16h.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
www.socorro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3855-9610 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br
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